LEI Nº 849, DE 19/08/83

Autoriza doação de área de terra ao Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, as área de terra, abaixo discriminadas, de propriedade deste Município:

I –  No Distrito de Cachoeira do Vale:

a) uma área com 6.263,60m² (seis mil, duzentos e sessenta e três vírgula sessenta metros quadrados), com as seguintes confrontações:

Ao Norte:85,51ml., com Pedro Vieira da Silva;

Ao Sul  :80,00ml., com terrenos da Municipalidade;

A Leste :94,09ml., com terrenos da C.A.E.I.;

A Oeste :62,50ml., com terrenos da Municipalidade.

b) um lote com área de 400,80m² (quatrocentos vírgula oitenta metros quadrados), inscrito no C.T.M. sob o nº 002.0014.0405.000, com as seguintes confrontações:

Frente: Rua D. Pedro II;

Fundo: Lote nº 0415;

Lado esquerdo: Lote nº 0395;

Lado direito: Rua da Bahia.

II – No setor do Alegre:

01 (hum) lote com área de 487,50m² (quatrocentos e oitenta e sete vírgula cinquenta metros quadrados), inscrito no C.T.M. sobre o nº 028.0016.0285.000, com as seguinte confrontações:

Frente: Rua 3;

Fundo: Lote nº 0150;

Lado direito: lote nº 0010;

Lado esquerdo: lote nº 0270.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário,  entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de agosto de 1983; 19º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

